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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


[bookmark: _GoBack]PORTARIA Nº. 015/2023



O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ERNESTINA, no uso legal de suas atribuições, e de conformidade com a Lei Complementar n.º 003/1991 e com a Lei n.º 2.896/2023, 


RESOLVE alterar a Função Gratificada concedida para a servidora Monia Elidia Hattje Dapper de “Diretor Geral da Câmara – FG-2” para “Diretor Geral – FG – 1” a contar de 01.06.2023, tendo em vista a aprovação e entrada em vigor da Lei Municipal nº 2.896/2023, de 18 de Maio de 2023.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 01 de junho de 2023.


JULIANO AREND
  Presidente
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